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OLHO o · Aoll~ 00 PIA U f 
ESTAOC ·o P IAI i 
r>rofolt u ra , u n ,cipal d e Olho o ,•Agua do Piau i 
AV. NOSSA Slii'l'!HO R A DAS D ORES,B/59 F ONE, (8~)32 9 4-bOOt; 

CEP 8 .f.4GB..OOO - Olho o •A9i.,.,, do PI•"' C .. N .P.J 0 1.~f2.SJ>SIOt)t)'f-07 

Olho .0 •,gut, do Pl/k.Uf - PlttUI fJ- m1tll: PCCW 8 fDQÇ(f9 ◄ 1.t?'l?f18{001/t 1c9ffl 

DECRETO NV 01$/.l020, oe 20 OE MARÇO OE 2020. 

O el4Jlr - c stüdo de calamidade p (ibllca e m todo o ter r ttórlo do 
Munlc/plo OLHO O'AGUA DO PIA U Í p ra fins de pr,evenç o e de 
er11ft eintaMel"l t õ à e p ldt;,n'II-" (:: o!_tou $.:.d~ p lo COVfD• 19 (novo 
C-o rOn iJ,vírus}.,. e dâ outras p,rovld@:ndas. 

O PR FE•TO O E O LHÔ O~ÁGUA DO Pr.Auf1 no u so d a atr'lbulçli~ . q u e lhe ~onfe,e: ;0 Lei 
o ,gâníc:.a Municipal, 

DECRETA: 

Art. i• • Floa declarado ast;,do de calamidade públlc,a em todo o terrltórlo do Mun lcfp lo 
M u n lctplo, p a,ra fins de preven ç.:lo e de enfrentamento à epidemia causada pe•o COVID-
19 (novo Cot onavírus:). 

Parágrafo único. As autoridades púb llcas~ os se,rvldores e o.s c:idad!ios d,ç·vçriiiQ tiidot ·r' 

tOd~U õll:S Médldtas •C' õllS provld,G-n çl,il.S nàc:eu.1.-1.-s. põiir.l' flns de prevanç. o e de 
enfr el'lt-amento à -e p idemia causada p elo cov,0-19 (novo Corot11avSrus), observado o 
d i.sposr:o ne:.stft D-ftçret o ~, n~ q 1,.1UQ que nto eon f llt•r, o st.i!l bc l •c:ldo no s Otu:reto:!õ 
ilrna,nados do Governo Federal e d o Gove,rn o do E.s:tado d o P•auf. 

DAS MEDIDAS EMERGENCIAIS 

Art. 2"' - Fi cam determ~nada.s.,. pelo prazo de quinze d l à.S, d ltJinte d~s ev1<1,endas ·c:le-ntí cas: 
õ)ni;l li s .$Obre .$ Informações e.stratiéglcas em s-a óde., ll m ltada m e n tca ao lndlspcns~v I à 

pr-o moç!lo o à proserv~ç:lo d~ :s;;;,Úd i;: p~blica, com íuindamer11to no ail"t~ 9.o da L,el 'Federa l' 
no 1 3..979, de 6 de fevereiro de 2020.,. par,il f i n s do Qrcvc-n ç~o e- de enl're-nramen t'o & 
g:p~dc:mi :;1 r~u$.ada p~ lo GOVID-19 {novo Coron a,vín.,s), em todo o te r r itório d o M unir::fpio 
ú !h o o•A,suõ31 do Pi~uíl -'$ sesuifit9'.S medid as : 

) da i:Jrculaç-a o e do lns,.esso , no 1;érrltórlo do Mu,nlc::íp lo. de veícu lo s de tran:sporte 
GOhttlvo intcrest~dual. pôb llco e p rivado. -1e pa ssasolro:s; 
b) da reaUzação de eventos d rovnlOe (le qualQt1er natur-eza. d e car.iter públ i<::o Q1,1 

priviJdQ, i n elu,d8$ exc-ur·slSes~ cu rso s p r·cs: n çl .-b1 mls,sc;:a,$ e eu l l r'e líglosos, com mal.s d e 
trinta pe-5s:o.-s;; 
e)• aos ,produtores ,e i'oO:S.: fQ rnr,:ççd o re:! de bens. ou de scrvlç..os 

~ ;(llillmen taç:-llo de e lo·va r, e:1(4;,u lvilmit n t e, o seu pr'e 
v.ant.-sem m;;\n'ife-s-tament e e)Cc.es:slvõ31, m çl 11JÇQ r r l}nQl 121 d 
19 (novo Corçn ~virus); 

l i - à detétmináÇ.'10 d!!! qué: 
a ) o t;ansportc oolctlvo de passageiro,, público e prlvij do, tJrbano e n;r~I, em todo o 
terrltódo do Município, seJ;, re ·:zadr:-,sP. m e~eeder à capacidade de passageiros sentados; 
b) o t rans porte coletivo ln te rmun:(.Jpa l d ·e pa:!;is.agelrosj públrco ou· privado, em tõ•do o 
terrõtó rio do M uniofpio, scji. , ea llzado sem exceder li met de d{I c1:1p~cld~de de 
p3ssage lros sentados; 
e) Q fornecedo-re.S,, e çç.m,erc:iant-e$ ~ t:i!!'b~ leç,.1im llm~te$ quantitativos par-a a aquisição de 
ben$ essenciais à saúde, à higiene e à a limentação·,.. sempr e· q u e nece ssário para evitar o 
a~vazlámanto do c,stoquc, dl!l tá i" produtos; 
d) o s e~t~bele,clmenl QS çomerc;::l.~1$ fixem honjr os QU ,!i,eto r e.:!;ã exclusivos p-ar-a at ender os 
d iente:s com idade :superior ou lgual a 60 ano:s e aq ueles de grup os de- r isco, conforme 
3Utodect;i raç:lo, evitando i>o m idmo ;i e~posiçO:o 30 contágio pelo COVID:19 (novo 
C::Oronavírus); 

Ili - a fi caliz~ç;'lo, púlos 6re.1os da s sv~&nça Pób lic& pelas autoridades san itárias, dos 
estabeleelmentos, entidade.s e empresas, p l.J blica:s C! pdvad a,s:, conoé$$ionário~ 
permissionários de transporte co l"! tivo d serviço pllblico, b m como das fronteiras do 
Mu-in tcíplo, ::.cerc:a do c:ump r lmento das n ormas estabe lec'ldas neste Decreto, em especial 
da:s proibições de q ue trata o inciso I deste. art(go e dás de:terniinaçõcs de q u o tf'&t~ o 
inciso li ; 

IV - ii:11 ,i;Jutorlzação paira que os ó rg:l os da Secr-etar-la munidpa l de Sa.üde, llm itadam ériltê' ao 
indispensáv" I à promoção à pr •s rv~ç;i o d, s0úd ,pllblica no enfrentam ento 11 
epidemia causada pelo COVID-19 (novo Coronav frus), mediante ato fundamentado do 
Secretário municipal d S~úde, observ:1dos os demais requ,sltos le,gals: 

a) requisit e ben.s ou serviços de pessoas naturais e j u rídicas, em especial d e m d icos e 
outros p rofissionais d;; s:,úd e de forn ccdor s d equlp3mentos de proteçllo Individual 
(EPI), m, d lci,mentos, leltos de UTI,. produtos de .limpeza, dentre outros que se fi ze rem 
neoessc11 r ios; 
b) Importe produtos ujeltos à vlgl l/lncla san ltáda sem registro na ANVISA, desde que 
reg 1$t.r~c;fo$ por autoridade .sa,n ltár-i a, e-strange-lra e estejam previstos em ato do M lnl.s't4rio 
da Saúde; 
e) dqu,ra bens, serviços e Insumos de saúde de$tlnados ao enfrentamento da 

mergêncla de saúde pública decorrente do COVID· l 9 (novo Coronavírus), m ediant 
di!"pensa de licitação, obscrv;,do o d,spo~to no :>rt. 4o da Lei Federa l no 13.979, de 6 de 
fevertil ro de 2020; 

V - a convocação de todos os profis lonais d11 saúde, servidores ou empregados da 
:>dmlnlst r;ição pllbllca municipal, bem como os prestadores de se vlços_Aer-.· d.e, érn 
especla l aqueles com atuação na,s .ire-ás v itáiS; d o .:.t 11dhn ento pq.._..(".61aç:5 , p._ r'"tl o 
eumpr'lmento das esca,as e.stabe-lecldas p elas !"~"'ipectivas cheO s1 ~ a r o com ás 
determinações d Secreta ria munlclp Ide Saúde. 

§ 11l - Na hl pótese da aHnea ""a"" do lncl.so ~V deste anlgo, ser.ti ass:egu rad o o p agam ento 
post erio r d e Just a lndenlz.a-ção. 

§ 2G! • ·Os gestores e o s órg.ãos da So cr et aria d e Saúde, d ever.ão c o municar os profissionais 
e p rcst,lldores de serviço oonvo~dos nos termos do Inciso V dC$te 3,tigo, detcrm ln,llndo o 
lmed ia!c cum primento d s esca las estabe lecidas, sob pena da apllcaçllo das sanções, 
ad m inist rativas e crim inais, dec.Qrr-ente_,5; d e de..!:ic:um prlmento d e deve r funcio na l e 
abandono de cargo. 

§ 3~ - Sem pre que neces'°Mo, a Secret. rfo d Saúde so licitar, o ,iu,(1110 de força policl 
para o cumprimento do disposto na alínea "a" do Inciso IV e no§ 2o deste art igo. 

~ 4" - Ser.! c,onsiderado, nos t.ermos do 9 3o do art. 3o da Lei Federal no 13.979, de 6 de 
f v re iro d 20 20, falta Justl ficádá :1,0 sérvlço púb lico ou à at lvl cfade lábor;; I ptlvada o 
período de aus nela deoorrente das med idas p revistas neste artigo. 

V I - determln;,r ~os rest;,urantes, b~res e l~nchonetcs que ndotem, no mínimo, as 
segu in t es m edidas. cumu lati vas: 

a) hlglenlz1>r, ;,pós Ci'd1> uso, dur.;,r,t e e perlodo de funcionamento e empre Q~ondo do 
ln k~o d as a·t lvldad es, as superfkles d e toq ue ·(card ápios, mesas e bancadas), 
préferenclalmente oom álcool em gel Sétén ta po r Oéoíto ou outro produto àdéq uado; 

b ) h l.glen l1.r1r, p re feren-cla lmen t e após cad a ut lllzaç.ãio ou, n o mínimo, a c:11id a a cad a t r-ês 
horasJ dura nte o period o de fun o.ioname nto e sempr e quando d o Inicio das aUvl d ad es1 o s 
pisos, porcd~s, forro e banhei ro, preferencialmente oom água sanitária ou outro produto 
adequ3do; 

c) mant e r à d isposiç3o. na en tr-a d a n o estabele:cim ento e em local d e fácil ace-:sso, .fdcoo l 
cm g~I setenta por cento, p .-a a utlllu1çllo dos clientes e funcioná rios do loc ,I; 

d) d ispo r de p roteto r sa llvar eficiente n o-s serviços que- trab alham c o m '""bu ffetM; 

e) manter locais de ci rculação :Ir as comuns oom o sistemas de ar oondlclonados 
llmpo.s: (fi ltros e d utos) e, o b ~lg.ator lamen te-,. mante r pe lo m~no$ uma j ane l1;1 externa 
aberta ou q u a lq uer o utra abertura, contrib uin d o pa ra a re nov:aç:io de a r; 

f) m nte, dlsponíve l " kit" comp leto de higiene de m ãos nos san itá rios de clientes e 
funclon-érlos, v t lllzand o sa bonete Uq u ldo, á rcoo l em ge l setenta por e 
pa pe l não recicl ado; 

g) manter os ta lheres hlgle niiados e devidamente lndMdu 
cont amlnaç.ão c ruzad a; 

h) d iminuir o n .. mero de mesas no est.-be lccfmento de forma o aumentar a separação 
e ntre elas. dim inu indo o .número de pessoas no local e b u sc.i!ndo g ua rdar a d ~st~ ncla 
mrn imiil .rocomendadiil d e dois metros. l in ea res entre o .s consumidores ; 

~) f azer a utmzaç:to ~ se necess.cfrio, d o u so d e sen has o u o utro s istema eficaz. o Am d e 
evit ar a aglom;,r:.çao de pe~soas dentro do ;,st abe leclment o aeuardando mesa; 

VI - deter'min0r que os estabelecimentos comerciais e lndus!rlals adotem sistemas de 
esca1~$.,. de r-eve~,;1m ento de t u rn-o:s e ~It erações d-e Jornad a$, paira red u zir f luxos, contatos 
e aglomerações de traba ll'iadores, bem como lm p lemen~em medidas de prevenção ao 
cont sio pelo COVID 19 (novo coronavlrus), dlspon ,billzando matcrl I de hls ene e 
o rientando seus empregados d e rnodo 8 reforç3r a, lmportãncla e a necessidade: 

a) da adoç:lo de "uidados pa;soa is, sobretudo da I vag m das m,os, da u \ill~:;,çl!o de 
produtos Dssépt Eeos durante o t r ab alho, eomo á fcool em gel setenta p or cen t o , e da 
o bs.ervãne-Ja da etlqu et ã re.sp lr:atórla; 

b) d.ç1 manuten ç.aio d a limpe·za d o·s lnstr-u mentos d e trab alh o: 

VU - determ,lna,r a flscall2açl!o, pe los órgãos munlolpa ls responsáveis, acerca do 
cum prim ento das proibições é das det ermlriáÇõés de que t l'átam os Incisos 'I é li do art. 2" 

dest e Decreto. 

DAS MEDIDAS. EME RGENCIAIS NO A.M BITO DA ADM INISTI\AÇÃO PÚ8LICA M UN ICIP AL 

Dos servid o res, do s e.~tagh11rlos e d o s prestado r es de servi ço 

Art. 3" • Os Socrct ,,os m un lclp :ils e os Dlrls n les du cntld~des d" !l'dmln ls\ra,;:ic pública 
mun lc1pa l d ireta e Indireta, ad ot:ar:ão as p rovi d ências nece.ssci r las p ar a. no .ãmbito de suas 
competl! n clas ~ 

1 - Htnitar o aten d imento p r esencia l ao p ú b lic o apenas aos serviços e:s.senci.ai.s.,. ob.scrvad 
a manutenção do serviço publioo, prcr rcnci~lmcn1e por melo d tecn o logias que 
,p;,rmita m a sua ,callz-oçllo à dlst nela; 
l i - org~nlzar 1ç1s escalas d e seus servidores, em p re,gado s e estagl-é r ios de modo a rcdu:: ir 
agl'omeraç-ões e evitar circu lação· desnCQ!'SS.i r ia no rimb jto d a s rcp.., rtlçOM , de modo :1.11 

desempenha r as suas atlVldades preferencialmente por melo de te letra lho, sem pre que 
possível, dispensando-os,. se neces.sárlot d o c o m pareGl m ento presen c' 1.,. sem preju b;o d 
suas remunerações ou boas.:i~•au:x,íllo; 
Ili - d.:!termlnar que s empr·esas prest ado•~• de serviços t'er I zado 
levant am en to de q u ais s.ão o s seus em p regad o!- qu ,s.e -encon a 
avaliação da ncc;,~sldade de haver suspensão ou a substi tu lç 
d o$ serviç.o s d esses tercelr-lzàdM;; 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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OLHC D' liG<Jil DO P IJIU j 

EST ADC 00 PIAI;! 

Prefsitura. Mwv cipal de Olho D'Água do Piauí 
AV. NOSSA SENHORA DAS DORES-659 FONE: (86)3294-0006 

CEP 64468-000 • Olho O'Águ11 do Piaul C.N.P.J 01.612.595/0001-07 

Olho D'águ~ do Pl:iul- Pi;,ul e-mail: p re fma/hadaguaf'l!ho1mail.com 

Art. sv • Fica ved da clrcul~çllo, o enc.iminhamento e o rec@blmento, no âmbit o da 
admlnlstraçllo public;:, estadual, de proces~os flslco.s, e><ceto os considerados urgentes. 

Ãrt. 6g - Fica d ispensada il utiliiação da b,o meMa pa,ra registro e letrõnléO do ponto, 
devendo ser reaHtada a afo rlçll o da efetividade por ouu ,o meio eficaz de acord o com as 
orlentações deflnlda,s no âmbito de cada órgão ou entidade da administração pública 
municipal direta e Indireta. 

Art. 7 2 - Ficam suspensos. pelo prazo de t r inta dl ;,s, os prazos dé defesa e os prazos 
recursa is no âmbito dos processos da administração ptlbll ca m unlclpal: direta e lndlr@ta. 

Art. 8 11 - Os Alvarás qu,e vencerem nos pró ><i rnos noventa dias serllo considerados 
renov.idos automaticamente at~ a data 19 de Junho de 2020, di spensada, para tanto, a 
erniss~o de novo documento de Alvará, devendo ser mantidas em plena!> condições de 
funcionamento e manutenção todas as m edidas de segvran_ç;:, Já exi~das. 

Parágrafo único. O di5posto no ""caput~ dest e artigo não se aplica aos alvarás de eventos 
t em porários, exceto às insta la~cs e const r uções provisór ias destiMdas i>o ;,t endlmento 
de emergência em decorrênda do COVID•19 (00110 Coronavfrus), se vierem a, ocorrer. 

DAS DISPOSIÇÕ ES FINAIS 

Art. 911 • os secret árlos municipais e o s Dlr·lgentes dos órg os e das entidades da 
adminlstraçllo púb lica munic,ipal d iret a e Indireta, everão ;;,dota r as pro11ldênclas 
necessária s ao cumpr imento do est;:,beleddo nest e ereto, bem como pa,ra emitir as 
normas complementares qu e se façam necessá ri as. n àmb' dê suas competências. 

Gabinete do Prefeito Munklpal de Olho O' 
de m., ,90 d e dois mil e vint 120.03,2020). 

ESTADO DO PIAUI 
PODER EXECUTIVO 

PREFElnJRA MUNICIPAL DE PAR~GUÁ 
CNPJ.: Oô 554 265,0001°18 

Av, Padre Plilcldo, Siri' - Cenlro - CEP: 64-970.000 

PARNAGUÀ - PI 

TERMO OE ADJ UDICAÇÃO 

PROCIESSO ADMINISTRATIVO DE N" 005/2020•PMP/PI 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00512020-SRP/PMP/PI 

Aberto em 27 de fevereiro de 2020 às 11 hOOmin, 

Resumo do Objeto; Registro de Preços para futura prnslaçiio de servjços de roçagem 
manual de eslradas municipais, na largura de seu leito, mais 01 {~) melro e meio de cada 
lado. inelu1r.cto poda de ârvore na largura tota l da eslrada e lalerais roçadas com afastamento 
ou queima de residuos, com ferramentas e equipamentos de p, 01,eção individual por conta 
do oontratado, conforme especiflcaçoes contidas dO Termo de Referência e demai$ 
exigências previstas no Edital e seus anexos, sem prejuizo das regras impostas pela 
Legislação perfnente. 

ADJUDfCAÇAO 

Resultante da anâllse e Classificação da proposta apresentada à licitação 
acima especilicada, a Prefeita Municipal de Parnaguá - PI, declara para que possa se< 
conhecido pelo público em geral e para fins de intimação e conhecimento dos interessados. 
o resullado do julgamento e classificaçao da proposta vencedora referenl.e ao processo d!ll 
licitação, realizado em 27 de fevereiro de 2020, às 11 hOOmin. sob a modalidade Pregão 
Presencial Nº 00512020-SRPIPMPIPI, cujo objeto & o Registro do Preços para futuira 
prestação de serviços de roçagem manual de estradas municipais , na largura de seu 
leito, mais 01 (urn) motm o melo do cada lado, Incluindo poda do Arvoro na !arguira 
total da estrada e leterais ,roçedes com atestamento ou queima de reslduos. com 
forTamontas e equipamentos do proteção Individual por conta do contratado, 
conforme especifil:ações contidas do Termo de Referência e demais exigéncialõ' 
previstas no Edital e seus anexos, oode foi declarada vencedora a Empresa ROBÉRIO 
DA CUNHA AZEVEDO (CONSTRUTORA AZEVEDO - EPP), pessoa jurídica inscrila no 
CNPJ sob N~ 21 .652.277/0001 -79, com preços considerados vantajosos,, logrando assim a 
êxito necessário e apresenlando vantagem para a admin istração municipal . tudo 
devidamente com pr011ado atra11és deste procedimento licitalõrio. o qual é de 
responsabilidade deste AdministraÇãO, estando o respectivo procedimento COr'ICluso. 

Pam aguâ - PI , 09de março de 2020. 

Jondson Castro Fé 
Prefeito M1.1nlolpal 

ESTADO 00 PIAU 
PODER EXEOUTIVO 

PREFEITURA IIIUNICIPAL DE PARNAGUÁ 
Otf'J.: 06.564.265.'0001-18 

ua, Av. Pm l'llk:ldo, SIN"- Cenro - CEP: 64-970-000 
PARNAGUÁ- PI 

EXTRATO IDA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 ooeno20-SRPIPIIPIPI 
PREGÃO PRESENCIAL N9 GGll/2020- SRPIPIIPIPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00&'2020-PMP/PI 
MODALIDADE: PREGÃO ~RESENCIAL N9 005120.20-SRP/PMP/PI 

ANALIDADE: O presente instrumento tem por objetivo o Registro de Preços para fub.n 
presteçêo de Serviços de roçegem manuel de estradas municipais, na largura de seu lei1o, 
mais 01 (t.m) melro e meio de cada lado, incllindo poda de élVOl'e na largura total da eslrada 
e laterais roçadas com afastamento ru quema de resíduos, com ferramentas e 
equipanentos de proteçao ind:Mdua1 por oonta do contratado. conforme especificações 
contidas do Termo de Relerência e demais exigências Pfevistas no Edital e seus anexos, 
sem prejuizo das reg as impostas pela Legislação pelfinente, obedecendo a.os pre90s 
apre$entados pela empresa vencedora. 

Data da Sesalo: 27 de fevereiro de 2020 
Horário: 11h00min 
Adjttdlcaçlo: 09 de março de 2020 
Homologação: 09 de ffl8l'QO de 2020 
VIG~NCIA: 12 (doze) mese,s. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Prafeit ra. Mun~ I de Pamaguâ ,PI 

EMPRESA: ROBERIO DA CUNHA AZEW:DO - EPP {CONSTRUTORA AZEVEDO) 
ENDEREÇO: Av. Pertrnetral, 237 - Nova Coffente -CEP: 64.980-000 
CIDADE: CofT9flte 
ESTADO: Piaul 
CNPJ: 21.65.2.277/0001-79 
FONE: (89) 99912- 2899 
Representante Legal: Rt:JWrio da Cunha Azevedo - CPF 11• ooo,.967 .283-45 

llEM ESPEClftCACAO UNID. QUANT. Vl.UNIT. Vl.TOTAL 
Registro de preços para futura 
prestação de Sel'Viços de roçagelTl RS RS 
manual de eSU'adas municipais, na 

1 
largura de seu 'to, mais 01 (um) metro 
e meio de cada lado, incluindo poda de KM 1.000,00 ~ .50 350.500,00 
árvore na largura total da estrada e 
laterais roçadas oom afastamento ou 
queima de reslduos, oom ferramentas e 
equipamentos de pro1eção individual 
oor c:oi.a do contratado. 

OBSERVAÇÕES 1: 

• A empresa é detentora. da expectativa do dreao em iguais cordições considerando para 
efeito de Contraio; 

• O objeto, confonne definido no Edital, ainda quando for o caso, no contrato individual ou 
instrumento congênere; 

• O contrato ficará adstrita a indicação de dotação orçamentária que sustentará a despesa 
em oonfonnídade com o planejamento realizado para o exercício vigenle; 

• O órgãafenle fi:rá a solicitação do objeto conforme a sua necessidade e de acordo com a 
disponibilidade de recursos orçamentános. 

OBSERVAÇÕES li: 

EN PRESA· DETENTORA DOS 1 ROBÉRIO DACIJNHAAZEVEDO- EPP 
PREÇOS REGISTRADOS (CONSTRUTORA AZEVEDO) 
CNPJ 1 21.ss22nJ0001-79 
CONTATO I (89) 99912 • 2699 
ENDBREOO 1 Av. Perimetral 237 - :Nova Corrente - CEP: 64.980-000 
CIDADE 1 Conente • P 1 
DATA DE ASSINATURA 1111 de m:,irm de 2020. 

~ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


